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SEÇÃO II

GAR, em 25/09/2003

De acordo com os Decretos 94.664, de 23/07/87 e 2.794, de 01/10/98, a Portaria 475, de
26/08/87 e a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, AUTORIZO o AFASTAMENTO no PAÍS da seguinte servidora:

 AFASTAMENTO INTEGRAL

ANA CAROLINA DE CARVALHO MACIEL, Professor Adjunto, Ref. 02, DE, lotada no
Departamento de Odontoclínica/MOC, do Centro de Ciências Médicas, para cursar Mestrado em
Odontologia, área de concentração: Clínica Odontológica, nesta Universidade, no período total de 28 de
março de 2003 a 27 de março de 2005, com ônus limitado (Proc. 23069.030669/03-98).

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # # #

GAR, em 22/09/2003

De acordo com os Decretos 94.664, de 23/07/87 e 2.794, de 01/10/98, a Portaria 475, de
26/08/87 e a Resolução 163/95/CEP e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO no PAÍS da seguinte servidora:

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL

YANINA MADALENA DE ARRUDA CALVETTE, Professor Assistente, Ref. 03, DE,
lotado no Departamento de Tecnologia Farmacêutica/MTC do Centro de Ciências Médicas, para concluir o
curso de Doutorado em Química Biológica, na Universidade Federal do Rio de Janeiro/UFRJ, no período de
02 de janeiro de 2003 a 07 de março de 2004, com ônus limitado.(Proc. 23069.003626/03-30).

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # # #

GAR, em  22/09/03

De acordo com os Decretos 2.794, de 01/10/98 e 94.664 de 23/07/87, a Portaria 475, de
26/08/87 e, ainda as Resoluções 109/95/CUV/UFF adaptada pela Resolução 47/2002/CUV/UFF e tendo em
vista os pronunciamentos da Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento/DTA/DDRH, da Comissão
Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo/CPPTA e da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação/PROPP, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO DE  AFASTAMENTO  no País do seguinte
servidor:

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL

JORGE ANTONIO ARÊAS DA SILVA, ocupante do cargo de Engenheiro Eletricista, lotado
no Departamento de Engenharia Elétrica do Centro Tecnológico, para concluir o curso de Mestrado em
Engenharia de Produção, nesta Universidade, no período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2003, com
ônus limitado (Proc. 23069.010902/03-16).

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES
Reitor

# # # # # #
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Parte 4:

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12, de 23 de setembro de 2003.

O Diretor da Faculdade de Medicina, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais,

RESOLVE

I – Criar, em conformidade com o Inciso 3 do Edital da VII Semana de Monitoria da UFF, a
Comissão que terá, em nome da Direção da Faculdade de Medicina, a responsabilidade de organização e
execução da (1a ) Etapa da Semana de Monitoria a ter lugar nesta Unidade, no período de 20 a 24 de outubro
de 2003.

II - Designar para compô-la: os docentes Porphírio José Soares Filho, matrícula UFF 38807-7 e
SIAPE 0308311-9, lotado no Departamento de Patologia, Miguel Abidon Aidé, lotado no Departamento de
Medicina Clínica, matrícula UFF 08254-9 e SIAPE 0308617-7, Maria Lúcia de Oliveira Santos, matrículas
UFF 38978-2 e SIAPE 0310693-3 lotada no Departamento de Radiologia, Adauto Dutra Moraes Barbosa,
lotado no Departamento Materno Infantil, matrículas UFF 39029-7 e SIAPE 031116-9 e Rui Antonio
Ferreira, matrículas UFF 38952-5 e SIAPE 0310387-0, lotado no Departamento Cirurgia Geral.

III - A Presidência desta Comissão caberá ao Professor Miguel Abidon Aidé.

IV - Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Professor SILVIO EDUARDO GONÇALVES GOMES
Diretor da Faculdade de Medicina

# # # # # #

Determinação de Serviço MEP  n° 20, de 15 de setembro de 2003.

A CHEFE PRO TEMPORE DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM MATERNO
INFANTIL E PSIQUIÁTRICA,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

1. Designar as docentes HELEN CAMPOS FERREIRA, mat. UFF nº 4368; SANDRA
MARIA DO AMARAL CHAVES, mat. UFF nº 392265; e SOLANGE LOURDES DE SOUZA, mat. UFF
38726-3, como presidente, para comporem Comissão Avaliadora com vistas a progressão funcional da
professora MARCIA ISABEL GENTIL DINIZ.

2. Esta DTS entra em vigor a partir desta data.

SANDRA MARIA DO AMARAL CHAVES
Chefe Pro Tempore do MEP

# # # # # #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – MESTRADO EM PSICOLOGIA – nº 01, de 24/09/2003.

O COORDENADOR DO CURSO DE MESTRADO EM PSICOLOGIA NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, REGIMENTAIS E ESTATUTÁRIAS.

RESOLVE:

1. Designar Comissão Eleitoral para organizar e realizar processo de consulta à comunidade,
visando identificar as preferências quanto a escolha de nova Coordenação e Sub-Coordenação no curso de
Mestrado em Psicologia, composta por: André do Eirado Silva, docente, matrícula SIAPE nº 1098838 e UFF
nº 39180-9; Luis Antonio Baptista, docente, matrícula SIAPE nº 0307216 e UFF nº 38711-1; Cláudia
Aparecida Amorim Tallemberg, discente, matrícula UFF nº M044202.003 e Rita de Cassia de Miranda
Rodrigues, técnico administrativo, matrícula SIAPE número 0302793 e UFF nº 38319-2.

2. A presidência da referida comissão fica a cargo do primeiro, Prof. André do Eirado Silva.

3. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO HENRIQUE PASSOS PEREIRA
Coordenador do Curso de Mestrado em Psicologia

# # # # # #
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DTS Nº 01/2003 - MGF em 23/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

1. Designar os docentes ANTÔNIO SÉRGIO AYMORÉ MARTINS, Matr. UFF nº 7682-2,
ELIZABETH VALVERDE, Matr. UFF nº 1276-9 e SONIA REGINA ALVES NOGUEIRA, Matr. UFF nº
91-8, lotados, respectivamente, no MBO, MTC e GFQ para, sob a presidência do primeiro, comporem
Comissão destinada a assessorar a Coordenação do Curso de Graduação em Farmácia nas atividades
acadêmicas complementares relativas a Monitoria.

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

3.     Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Farmácia

MARIA CLÁUDIA NOVO LEAL RODRIGUES
Coordenadora do Curso de Graduação em Farmácia - CCM/UFF

# # # # # #

DTS Nº 02/2003 - MGF em 23/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

1. Designar os docentes SELMA RODRIGUES DE CASTILHO, Matr. SIAPE nº 1846-7,
MARTHA DE LUCA, Matr. SIAPE nº 5940-7 e MARCELO FIGUEIREDO DA SILVA, Matr. SIAPE nº
236-2, lotados, respectivamente, no MAF, MTC e MBO para, sob a presidência do primeiro, comporem
Comissão destinada a assessorar a Coordenação do Curso de Graduação em Farmácia nas atividades
acadêmicas complementares relativas a Extensão.

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Farmácia

MARIA CLÁUDIA NOVO LEAL RODRIGUES
Coordenadora do Curso de Graduação em Farmácia - CCM/UFF

# # # # # #

DTS Nº 03/2003 - MGF em 23/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

1. Designar os docentes DÉO ANSELMO PINHEIRO, Matr. SIAPE nº 4912-6, JOAQUIM
SABINO DO AMARAL, Matr. SIAPE nº 7801-1 e JÚLIO CÉSAR CARESTIATO, Matr. SIAPE nº 3611-6,
lotados, respectivamente, no MTC, MAF e MTC para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão
destinada a assessorar a Coordenação do Curso de Graduação em Farmácia nas atividades acadêmicas
complementares relativas a Estágio.

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Farmácia

MARIA CLÁUDIA NOVO LEAL RODRIGUES
Coordenadora do Curso de Graduação em Farmácia - CCM/UFF

# # # # # #
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DTS Nº 04/2003 - MGF em 23/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

1. Designar os docentes MARIA ABADIA VERA DI VAIO, Matr. SIAPE nº 11879-4,
SÔNIA REGINA ALVES NOGUEIRA, Matr. SIAPE nº 91-8 e LUIZA ROSÁRIA DE SOUZA DIAS, Matr.
SIAPE nº 13027-0, lotados, respectivamente, no MTC, GFQ e MTC para, sob a presidência do primeiro,
comporem Comissão destinada a assessorar a Coordenação do Curso de Graduação em Farmácia nas
atividades acadêmicas complementares relativas a Iniciação Científica.

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Farmácia

MARIA CLÁUDIA NOVO LEAL RODRIGUES
Coordenadora do Curso de Graduação em Farmácia - CCM/UFF

# # # # # #

DTS - GMA no 004/2003 de 19/08/2003

Ementa: Designa Coordenadores de Disciplinas

O Chefe do Departamento de Matemática Aplicada da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E :

1 - Designar os professores como Coordenadores das Disciplinas no 2o. semestre de 2003, conforme a relação

a seguir:

 

 GMA05086 - Cálculo Aplicado I Victor Cesar de Avellar Duarte

 GMA04043 - Cálculo Dif. e Integral Aplicado I Maria Lucia Tavares de Campos

 GMA06074 - Cálculo Dif. e Integral Aplicado II Maria Lucia da Silva Menezes

 GMA06001 - Cálculo Diferencial e Integral I Victor Cesar de Avellar Duarte

 GAM04004 - Cálculo Diferencial e Integral IV Rioco Kamei Barreto

 GMA04016 - Cálculo Dif. e Integral V Maria Lucia Tavares de Campos

 GMA06076 - Cálculo I Regina Lúcia Quintanilha de Lima

 GMA06077 - Cálculo II Ronald Pierre Alain Pétin

 GMA06078 - Cálculo III Cristiane Ramos Ribeiro Argento

 GMA06071 - Equações Diferenciais Aplicadas Pedro do Nascimento Nóbrega

 GMA04075 - Matemática Básica Cristiane Ramos Ribeiro Argento

 GMA04050 - Métodos Mat. Aplicados VII Heloísa Bauzer Medeiros

 

2 - Esta função não é gratificada.

3 - Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA LÚCIA TAVARES DE CAMPOS
Chefe do GMA

# # # # # #
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DTS  N.º 01/2003 – GGT           03/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Alterar a DTS n.º 04/02, de 12/04/02,  substituindo, a pedido,  o professor PAULO ROBERTO
RODRIGUES, da classe de Professor Titular,  matrícula UFF n.º 38412-3, pelo  professor  DETANG ZHOU,
da classe de Professor Adjunto, nível I,  matrícula UFF n.º 0132211-0, a partir de 15 de maio de 2003.

CRUZ SONIA QUIROGA.DE CALDAS
Coordenadora do GGT

# # # # # #

DTS  N.º 02/2003 – GGT          03/09/03

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Alterar a DTS n.º 01/01, de 19/06/01,  substituindo, a pedido,  a professora SOLANGE
FLORES DOS SANTOS, da classe de Professor Adjunto nível I, matrícula UFF n.º 08221-6, pela  professora
CECÍLIA DE SOUZA FERNANDES, da classe de Professor Adjunto, nível II,  matrícula UFF n.º 1172862-
6, a partir de 30 de maio de 2003.

CRUZ SONIA QUIROGA.DE CALDAS
Coordenadora do GGT

# # # # # #

DTS  N.º 03/2003 – GGT           03/09/2003

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Designar a docente MARIA LÚCIA SCERNI BARBOSA, professora adjunto III, matrícula
UFF n.º 0307566-3, para compor a Comissão Permanente para Assuntos de Licenciatura – CPA, a partir de 30
de maio de 2003.

CRUZ SONIA QUIROGA.DE CALDAS
Coordenadora do GGT

# # # # # #

RESOLUÇÃO N.º04, de 03 de setembro de 2003
Ementa: Altera o artigo 2o da Resolução
02/94.

O Colegiado do Curso de Graduação em Matemática, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1°°°° – Alterar o artigo 2o da Resolução 02/94 , deste Colegiado, que passará  a ter  o
seguinte texto: “A CPAB (CPAL) será composta de no mínimo quatro  e no máximo oito docentes indicados
pelo Colegiado”.

Artigo 2.º -  A presente resolução entra em vigor a partir  de 30 de maio de 2003.

CRUZ SONIA QUIROGA.DE CALDAS
Coordenadora do GGT

# # # # # #
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DTS NO  07/2003 – GBG -  de 22  de setembro de 2003.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL – INSTITUTO DE BIOLOGIA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

1 – Designar os docentes:Cícero Brasileiro de Mello Neto, matrícula UFF 39260-4 SIAPE
6310781-2, Marcelo Salabert Gonzalez, matrícula UFF 39034-2  SIAPE 0311571-1 e Alphonse Germaine
Albert Charles Kelecom, matrícula  UFF 07944-7  e SIAPE 0310921-5, para sob a presidência do primeiro,
constituirem a Banca Examinadora para fins de Progressão Funcional do Professor José Mario d’Almeida,
matrícula UFF 39055-3 SIAPE 0363465-4.

2 – Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

Prof. MARCELO SALABERT GONZALEZ
Chefe GBG
# # # # # #

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  NO  004 de setembro de 2003.

O Diretor da Faculdade de odontologia , do centro de ciências Médicas da Universidade
Federal Fluminense, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

1 – Designar os Docentes ARY GOMES DA MOTTA, Professor Adjunto II, Matrícula UFF
SIAPE 310637-2, LUIZE GOMES DA MOTTA, Professor Adjunto I, Matrícula UFF   SIAPE 0310889-8
para Coordenarem a Semana de Monitoria na Faculdade de Odontologia.

2 – Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

EVAN DE SOUZA FALCÃO
Diretor da Faculdade de Odontologia

# # # # # #
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SEÇÃO IV
A N E X O S

PROGRAMA BOLSA – TREINAMENTO
EDITAL - 2004

  O Departamento de Assuntos Comunitários–DAC e a Comissão Especial de Alocação,
Movimentação e Avaliação–CEAMA  vêm através deste, tornar público  à comunidade universitária, o
processo de seleção e alocação dos Bolsistas de Treinamento para o exercício 2004 - 2005.

l.  OBJETIVO DO PROGRAMA

Atender ao aluno de graduação, propiciando auxílio financeiro para sua manutenção na
Universidade, através da iniciação no exercício profissional, num campo de trabalho em que as atividades a
serem executadas estejam relacionadas, preferencialmente, à área de formação acadêmica.

  O referido Programa está vinculado ao DAC, responsável por sua coordenação, execução e
administração, cabendo à CEAMA a análise dos projetos visando à alocação dos alunos selecionados,
segundo critérios estabelecidos pelo Serviço Social/DAC e de acordo com os planos de trabalho apresentados
pelos setores da Universidade.

2. INSCRIÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

 Para o exercício 2004 - 2005 estarão disponíveis 238 vagas. Os alunos das Unidades de
Niterói interessados em se inscrever deverão encaminhar-se ao saguão da Reitoria da UFF (entrada de
serviço), no período de 22, 23 e 24 de outubro de 2003, das 10 às 17 horas, munidos das fotocópias da Ficha
de Inscrição em Disciplinas do 2º semestre/2003, carteira de identidade e CPF. As inscrições nas Unidades
dos demais municípios ficam condicionadas à manifestação, por escrito, da intenção de participar do
Programa, através de memorando encaminhado ao DAC/CEAMA conforme data definida no item 6.2. No
caso de confirmação, os alunos dessas Unidades deverão inscrever-se nas datas constantes do item 6.3, junto à
Secretaria de seus cursos.

A seleção dos candidatos será realizada pelo Serviço Social/DAC, através de entrevista,
análise técnica do questionário e da documentação solicitada, e visita domiciliar, quando necessária. O critério
de classificação obedecerá à avaliação socioeconômica.

   Os alunos selecionados só poderão assinar o Termo de Compromisso da Bolsa-Treinamento
se estiverem matriculados em, no mínimo, 02 (duas) disciplinas.

   Caso, posteriormente, durante a vigência da Bolsa, seja constatada falta de veracidade das
informações, situação contraditória da apresentada quando do processo de seleção ou o não atendimento à
solicitação de informações ou documento, ou ainda, nos casos previstos pelo Regulamento do Programa, o
aluno será desligado do Programa.

   O não comparecimento do aluno em qualquer fase constante deste edital , ou  o não
cumprimento dos prazos estabelecidos implicará, também, em sua eliminação do processo.

3. PLANOS DE TRABALHO

Os setores acadêmicos e técnico-administrativos da Universidade poderão encaminhar, projetos
coordenados por professores ou técnicos de nível superior em efetivo exercício, com a requisição de bolsistas,
para apreciação pela CEAMA.  Os projetos deverão ser apresentados através de formulário padrão anexo,
denominado  “Plano de Trabalho”, preenchido em todos os campos (frente e verso), não sendo aceitas outras
formas de apresentação. Os projetos aprovados, pela instância competente da Unidade, deverão ser
encaminhados, por memorando ao DAC/CEAMA. Serão devolvidos os “Planos  de Trabalho” que
apresentarem informações insuficientes ou não atenderem ao padrão exigido. Uma vez aprovados, terão
validade de um ano devendo ser renovados a cada período, conforme a vigência da bolsa.

4. RESULTADOS

   O DAC promoverá a divulgação da relação dos 238 candidatos contemplados, bem como
daqueles em fila de espera e dos indeferidos, sendo que os primeiros estarão integrados ao Programa após a
assinatura do Termo de Compromisso.
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5. ALOCAÇÃO

O Serviço Social/DAC encaminhará o resultado da seleção à CEAMA, que procederá a
alocação dos bolsistas selecionados nos projetos aprovados. Caberá ao bolsista , prioritariamente, a escolha do
projeto de seu interesse.
  Os demais candidatos, em fila de espera, na ordem da seleção, poderão ser convocados, caso haja vagas
decorrentes de desistências durante o período de vigência da bolsa ou criação de novas vagas. Neste caso o
Serviço Social poderá  proceder a reavaliação socioeconômica visando atualizar os dados e concluir sobre a
elegibilidade à bolsa, na ocasião.

6. PRAZOS

01. Inscrição dos candidatos das Unidades de Niterói: 22, 23 e 24/10/03
02. Confirmação da participação das Unidades dos demais municípios: até 20/10/03
03. Inscrição dos candidatos das Unidades dos demais municípios que confirmaram participação no
Programa: 29, 30 e 31/10/03
04. Seleção de candidatos: 29/10/03 a 20/12/03
05. Recebimento dos Planos de Trabalho pela CEAMA/DAC: 03/10/03 a 22/12/03
06. Análise dos Planos de Trabalho: 09/12/03 a 15/01/04
07. Divulgação da seleção de bolsistas: 16/02/04
08. Alocação dos selecionados e assinatura do Termo de Compromisso: 08/03/04 a 19/03/04
09. Início da Vigência da Bolsa: 01/04/2004
10. Término da Vigência da Bolsa: 31/03/2005

   Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela CEAMA e/ou DAC e/ou Serviço Social/DAC.

                                          Niterói,  10 de setembro  de 2003

JOVINA MARIA DE BARROS BR-----UNO
DIRETORA DO DAC

# # # # # #
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
COMISSÃO ESPECIAL DE ALOCAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO
PROGRAMA BOLSA-TREINAMENTO

PLANO DE TRABALHO BOLSA 2004/05

1- Título do Projeto: _____________________________________________________________

2- Unidade solicitante:____________________________________________________________
                                                                            (por extenso)
3-  Responsável pelo Projeto (Coordenador):

      3.1- Nome:___________________________________________________________________

3.2- Cargo:_______________________________Setor:_______________________________

3.3- Telefone:_____________________________Horário:_____________________________

3.4- Setor de apresentação do bolsista/endereço:_____________________________________
        ________________________________________________________________________

4- Objetivos do Projeto:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________

5- Justificativa para solicitação do bolsista:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________

6- Número de bolsistas solicitados: (preencha o quadro, no verso)

7- O Projeto pode constituir-se em campo de estágio para o bolsista?      Sim (  )   Não (  )
Se sim, para qual(is) curso(s)/período(s)?
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________

8- Observações:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
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Quantidade
de

bolsistas

Curso . Período
. Disciplinas cursadas
. Outras observações

Atividades a serem
executadas

. Local de execução
. Horário de interesse

       _________________________________________                      _________________________________________

                          Coordenador(es)                                                                                            Visto da  Chefia

RESERVADO PARA A CEAMA
 Avaliado por:  ________________________________          ____________________________________

 Data:  ____/____/____                                                             Prioridade:__________________________

Observações:_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________

# # # # # #
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